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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................... 

I - as causas cujo valor não exceda a vinte vezes o salário 
mínimo; 

...................................................................................... 

§ 1º ................................................................................ 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até vinte 
vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º 
desta Lei. 

.................................................................................... 

Art. 9º As partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 
assistidas por advogado. 

§ 1º Se uma das partes comparecer assistida por advogado, 
ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra 
parte, se quiser, assistência judiciária prestada por órgão 
instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 

................................................................................ 

Art. 41. As sentenças proferidas no Juizado Especial Cível 
serão irrecorríveis. 

§ 1º Revogado. 

§ 2º Revogado. 

Art. 42. Revogado. 

Art. 43. Revogado. 

Art. 44. Revogado. 

Art. 45. Revogado. 

Art. 46. Revogado. 

.......................................................................... 

Art. 50. Revogado. 

.......................................................................... 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá do 
pagamento de custas, taxas ou despesas. 

Parágrafo único. Revogado. 
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Art. 55. A sentença não condenará o vencido em custas e 
honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de 
má-fé.  

............................................................................” 

 

Art.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 instituiu no Brasil os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, numa feliz iniciativa que rendeu significativos 

benefícios à administração da Justiça no Brasil.  

O objetivo central dos Juizados Especiais consiste na 

facilitação do acesso à Justiça para cidadão comum, notadamente nas camadas 

mais desfavorecidas do povo brasileiro, criando dessa forma um sistema processual 

orientado pelos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual, celeridade e busca da conciliação ou transação. Pretendeu-se ali 

simplificar o processo e adequá-lo às demandas de menor complexidade, 

aumentando, com isso, a parcela da população servida pelo Judiciário na solução de 

seus litígios. 

Passados já treze anos de sua lei implementadora, os 

Juizados Especiais foram extremamente bem-sucedidos na função de atender a 

uma litigiosidade reprimida, constituída sobretudo de questões de pequena 

expressão monetária, evitando-se as tradicionais varas cíveis, com seus obstáculos 

financeiros (gastos com custas processuais, honorários de advogado etc.), e as 

enormes deficiências do sistema de assistência judiciária.  

O presente projeto de lei tem como objetivo aprimorar essa 

experiência, transformando os Juizados Especiais Cíveis em tribunais terminativos, 

competentes para o processo e julgamento de causas com valor inferior a vinte 

salários mínimos. Como medida destinada a aumentar a celeridade, das decisões 

desses Juizados não caberá recursos, enfatizando-se com isso o papel do 

magistrado de primeiro grau, mais próximo da causa e mais capacitado a decidi-la 

com justiça. Evita-se, outrossim, toda uma cadeia de recursos que tem sido 

recorrentemente apontada como uma das maiores causas da morosidade dos 
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tribunais e juízos do País.   

Uma pesquisa da Secretaria de Reforma do Judiciário e do 

Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais demonstra que os Juizados já 

experimentam alguns dos problemas que há muito afetam a Justiça comum e que 

podem inviabilizar seu funcionamento. Notadamente, os Juizados Especiais 

mostram sinais evidentes de sobrecarga em relação ao número de processos – 

apenas no Estado de São Paulo foram ajuizados 983.601 causas em 2004. 

O fortalecimento do modelo dos Juizados Especiais se faz 

necessário. A tarefa não é simples e exige, para tanto, um ajustamento do modelo 

atual, de modo a aumentar-lhes a eficiência. Isso é o que propomos no projeto de lei 

que ora apresentamos, esperando contar com o apoio de nossos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2008. 

Deputado DR. UBIALI 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 
 

CAPÍTULO II  

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  
 

Seção I  

Da Competência  
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,  assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 
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IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado 

no inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo. 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Partes  
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o 

Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação. 

 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória. 

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes 

especiais. 
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§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado. 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro 

nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Da Sentença  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 

caberá recurso para o próprio Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 

exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de (10) dez dias, contados da ciência 

da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito 

horas seguintes à interposição, sob pena de deserção. 

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta 

escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito 

suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte. 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a 

que alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas 

respectivas. 

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento. 

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a 

indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 

for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

 

Art. 47. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Dos Embargos de Declaração  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração 

suspenderão o prazo para recurso. 
 

Seção XIV 

Da Extinção do Processo sem Julgamento do Mérito  
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 
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II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 

prosseguimento, após a conciliação; 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 

prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no 

prazo de trinta dias da ciência do fato. 

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes. 

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre 

de força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção XVI  

Das Despesas  
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de 

jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro 

grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita. 

 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. 

Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de 

advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação 

ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando: 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 

II - improcedentes os embargos do devedor; 

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor. 
 

Seção XVII 

Disposições Finais  
 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias 

e o serviço de assistência judiciária.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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